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Ilmo. Sr.

Candido Portinari


O I Festival Internacional de Cinema do Brasil, realizar-se-á em São Paulo, de 12 a 26 de fevereiro de 1954, e contará com a participação de todos os principais países produtores de películas cinematográficas.


Delegados oficiais dos Governos, artistas e diretores, e representantes da imprensa mundial, integrarão as delegações das nações convidadas.


Desejando oferecer aos participantes uma lembrança do Brasil, deliberou a Comissão Executiva do I Festival Internacional de Cinema do Brasil, levar a efeito a confecção de um álbum artístico, contendo todos os dados sobre o Festival, a manifestação do Governo Federal e do Governo Estadual, promotores do Festival, fotografias de várias regiões do país, e 16 fascículos correspondentes aos dias do certame, contendo dados e fotos das fitas a serem exibidas.


Esses fascículos se abrirão com a reprodução, a cores, de uma pintura ou desenho de artista brasileiro e terão, outrossim, artigos e depoimentos de escritores, críticos e estudiosos do cinema do Brasil.


Entre os nomes escolhidos para honrar esta publicação do Festival, da qual se tirarão 4.000 exemplares e terá divulgação nacional e internacional, inclui-se o de Vossa Senhoria.


Tendo em vista, porém, o exíguo tempo de que dispomos, para a execução gráfica do Álbum, desejaríamos poder obter a colaboração de Vossa Senhoria, até 30 de novembro.


Desejaríamos, ainda, que Vossa Senhoria nos indicasse a pintura ou desenho que escolhesse para ser divulgado, de preferência selecionado entre obras existentes em entidades públicas ou culturais de São Paulo. A Comissão se encarregaria, após a sua autorização, de providenciar a reprodução.

O trabalho gráfico será realizado pela “Graphicars F. Lanzara”, a melhor aparelhada no Brasil para tal mister.


Agradecendo a colaboração de Vossa Senhoria ao Festival do Brasil, apresentamos os nossos protestos de estima e consideração.









[ilegível]








Pela Comissão Executiva








J.G. de Andrade Figueira
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